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Resolução nº 09, 23 de setembro de 2015. 

 

Determina a competência de normatizar o Sistema 

Municipal de Ensino de Benjamin Constant do Sul, na 

ausência de legislação própria.  

                                     

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.586, de 25 de abril de 2013 que 

institui o Sistema Municipal de Ensino e pela Lei Municipal nº 1.592, de 09 de maio de 2013 

que reestruturou este Conselho. 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - A presente Resolução orienta o Sistema de Ensino de Benjamin Constant do 

Sul, no interstício entre a elaboração da normatização própria. 

 

 Art. 2º - Na ausência de legislação própria, o Conselho Municipal de Educação, em 

Regime de Colaboração, orientar-se-á pelas Normas do Conselho Estadual de Educação do Rio 

Grande do Sul e do Conselho Nacional de Educação. 

 

 Art. 3º - Todo documento emitido por este Conselho, não sendo Resolução, Parecer e 

Indicação, será considerado como Normativo, até a elaboração de legislação própria. 

 

 Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Em 23 de setembro de 2015. 
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Vanessa Stieven – Relatora 

 

Aprovada, por unanimidade, em Sessão Plenária, de 23 de setembro de 2015. 
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Benjamin Constant do Sul, 23 de setembro de 2015. 
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